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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E CULTURA
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1.0 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	A elaboração desse Estudo Técnico Preliminar busca avaliar a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental de se realizar a aquisição de material elétrico, para a Secretaria Municipal de Educação, Desporto e Cultura.
	A necessidade de constante utilização de materiais elétricos na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos prédios da Secretaria Municipal de Educação e demais secretarias, toma necessária a aquisição de materiais elétricos diversos, para que assim a Administração possa atuas nas suas secretarias, preventiva e corretivamente, de modo a dispormos de instalações elétricas e hidráulicas em pleno funcionamento, contribuindo assim para que os servidores desenvolvam seus trabalhos num ambiente adequado. Dessa forma, tornando-se a aquisição do referido material indispensável para o adequado funcionamento e andamento da prestação do serviço público. 
	Fato que justifica a solicitação de abertura de processo Licitatório com registro de preço.
2.0 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação de material elétrico está alinhada ao planejamento estratégico da secretaria, que visa proporcionar melhores condições aos seus alunos. A contratação pretendida está descrita no Plano Anual de compras, o qual justifica sua aquisição, com alinhamento do melhor equipamento pelo menor preço.
3.0 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O objeto da contratação é a aquisição de materiais elétricos conforme descrição abaixo: 
Os objetos deverão ter garantia mínima de 12 meses contados do momento da entrega do produto. 
Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preço, pois é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas.
	Itens
	Descrição
	Unidade
	Referência
	Quant
	Valor unitário 
	Subtotal

	01
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 1,5 mm² - PRETO
	M
	Sinapi
1013
	500
	R$1,46
	R$ 730,00

	02
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 1,5 mm² - CINZA
	M
	Sinapi
1013
	500
	R$1,46
	R$ 730,00

	03
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 1,5 mm² - VERMELHO
	M
	Sinapi
1013
	500
	R$1,46
	R$ 730,00

	04
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 mm² - PRETO
	M
	Sinapi
1014
	500
	R$2,31
	R$ 1.155,00

	05
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 mm² - CINZA
	M
	Sinapi
1014
	500
	R$2,31
	R$ 1.155,00

	06
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 mm² - VERMELHO
	M
	Sinapi
1014
	500
	R$2,31
	R$ 1.155,00

	07
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 mm² - PRETO
	M
	Cotação
	500
	R$4,07
	R$ 2.035,00

	08
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 mm² - CINZA
	M
	Cotação
	500
	R$4,07
	R$ 2.035,00

	09
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 mm² - VERMELHO
	M
	Cotação
	500
	R$4,07
	R$ 2.035,00

	10
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 mm² - PRETO
	M
	Sinapi
982
	500
	R$5,52
	R$ 2.760,00

	11
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 mm² - CINZA
	M
	Sinapi
982
	500
	R$5,52
	R$ 2.760,00

	12
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 mm² - VERMELHO
	M
	Sinapi
982
	500
	R$5,52
	R$ 2.760,00

	13
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 10 mm² - PRETO
	M
	Sinapi
980
	200
	R$10,55
	R$ 2.110,00

	14
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 10 mm² - CINZA
	M
	Sinapi
980
	200
	R$10,55
	R$ 2.110,00

	15
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 10 mm² - VERMELHO
	M
	Sinapi
980
	200
	R$10,55
	R$ 2.110,00

	16
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 16 mm² - PRETO
	M
	Sinapi
979
	200
	R$15,07
	R$3.014,00

	17
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 16 mm² - CINZA
	M
	Sinapi
979
	200
	R$15,07
	R$3.014,00

	18
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 16 mm² - VERMELHO
	M
	Sinapi
979
	200
	R$15,07
	R$3.014,00

	19
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 1,5 mm² - AZUL
	M
	Sinapi
1013
	1500
	R$1,46
	R$2.190,00

	20
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 mm² - AZUL
	M
	Sinapi
1014
	1500
	R$2,31
	R$3.465,00

	21
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 mm² - AZUL
	M
	Cotação
	1500
	R$4,07
	R$ 6.105,00

	22
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 mm² - AZUL
	M
	Sinapi
982
	1500
	R$5,52
	R$ 8.280,00

	23
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 10 mm² - AZUL
	M
	Sinapi
980
	200
	R$10,55
	R$ 2.110,00

	24
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 16 mm² - AZUL
	M
	Sinapi
979
	200
	R$15,07
	R$ 3.014,00

	25
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 1,5 mm² - VERDE
	M
	Sinapi
1013
	1500
	R$1,46
	R$2.190,00

	26
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 mm² - VERDE
	M
	Sinapi
1014
	1500
	R$2,31
	R$3.465,00

	27
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 mm² - VERDE
	M
	Cotação
	1500
	R$4,07
	R$ 6.105,00

	28
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 mm² - VERDE
	M
	Sinapi
982
	1500
	R$5,52
	R$ 8.280,00

	29
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 10 mm² - VERDE
	M
	Sinapi
980
	200
	R$10,55
	R$ 2.110,00

	30
	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750V, SECAO NOMINAL 16 mm² - VERDE
	M
	SINAPI
979
	200
	R$15,07
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	TOTAL
	R$ 85.740,00



4.0 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Em virtude da Secretaria de Educação ser responsável por 20 escolas municipais, polo UAB, Ginásio Municipal e a Administração possuir mais 11 (onze) Secretarias, pensou-se em uma quantidade que atenda todos esses locais se for preciso. Portanto a municipalidade pretende realizar Registro de Preço de material elétrico para manutenção preventiva e corretiva de todos esses prédios. 

5.0 ALTERNATIVAS DISPONÍVEL DO MERCADO
Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam do memorando nº 240/2026 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e foram coletados pelo servidor Mateus Luiz Giuliani. Os itens tiveram seus preços de referência definidos pela tabela SINAPI, mês de referência – dezembro de 2025 – e os demais sendo coletados em lojas virtuais, na data de 19/02/2026, nas seguintes empresas abaixo:
Loja Eletrica, CNPJ: 17.155.342/0011-55
Casa do Eletricista, CNPJ 15.354.701/0004-49
Compensa Material de Construção, CNPJ: 42.003.553/0001-48
6.0 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preço levou-se em consideração orçamentos apresentados por empresas e pesquisas no site Licita-con. Sendo os preços dos orçamentos somados e divididos pelo número de orçamentos apresentados. Desta maneira o preço médio ficou em R$ 85.740,00.
7.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Para atender a demanda da Administração, a melhor solução encontrada através do presente estudo é a aquisição do objeto mediante procedimento de licitação por meio de registro de preço, devendo a contratação atender todos os requisitos deste processo. 
A solução proposta para atender as necessidades das secretarias solicitantes foi desenhada considerando: 
- o interesse público de manter a infraestrutura dos prédios públicos;
- poucos locais para estocagem de produtos;
- a necessidade da aquisição periódica de materiais elétricos/hidráulicos, para garantir a manutenção e o cuidado com os prédios públicos, para prevenir da deterioração e desgaste deles, e assim continuar proporcionando ao público em geral ambientes bem cuidados e preservados;
8.0 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O pagamento e contratação será realizado em parcela única após a entrega do material, sem necessidade de parcelamento.
9.0 RESULTADOS PRETENDIDOS
	Pretende-se com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar contratação mais vantajosa para o município. Objetiva-se a entrega de produtos de qualidade que atenda as expectativas do poder público bem como dos munícipes. 
	Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
	A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais e de baixa manutenção.
10.0 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
O contrato é o acordo e ou vontade entres as partes com propósito de adquirir e resguardar as manifestações expressas da contratante e contratada, afim de aderir equipamentos de qualidade esperada que se torne efetivo pela sua utilização. 
O prazo para entrega do objeto licitado será de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota de Empenho pela Contratada e, será realizada de forma única e imediata. Não haverá prorrogação ante a necessidade dos objetos. 
A entrega deverá ocorrer no endereço que constar no empenho e deverá ser agendada na Secretaria Municipal de Educação pelo n° 55 99626-5768. 
A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da Licitação (Pregão Eletrônico nº __/___) e número de empenho, e deverá obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto licitado. 
Não será permitida na entrega, a substituição do(s) item(s) ofertado(s), quer em função de outra especificação, outras marcas, etc. Fornecer fielmente os objetos, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o material e a mão de obra; Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite legal; Fornecer os objetos com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e seus anexos; Não ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município; Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; Disponibilizar, sempre que necessário, equipamentos, ferramentas, materiais e pessoal devidamente habilitado para a execução do objeto; Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução do objeto, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como empregadora, deve satisfazer; Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar; Prestar ao Município toda e qualquer informação, por este solicitado, necessária à perfeita execução do objeto; 
	O Contrato a ser firmado entre o Município de Três Passos e a empresa vencedora do certame, terá vigência pelo período de 12 meses.
	A Fiscalização da Compra ficará a cargo do engenheiro elétrico da Secretaria Municipal de Obras e Viação. A Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Estudo Preliminar Técnico e Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante; A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
11.0 CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. O bem que se pretende adquirir portanto e autônomo e não prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

12.0 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada:
	IMPACTO AMBIENTAL
	MEDIDA DE TRATAMENTO

	Geração de resíduos sólidos.
	A contratante deverá orientar seus empregados quanto à forma ambientalmente adequada do descarte.


Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.
13.0 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Três Passos, 20 de fevereiro de 2026.


Cristiane Seidel
Secretária Municipal de Educação, Desporto e Cultura – designada

_________________________________________________________________________________________
Autorização
Autorizo a continuidade do processo de aquisição de materiais elétrico para manutenção das escolas e demais secretarias conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar, por meio de registro de preço.



Arlei Luis Tomazoni
Prefeito Municipal
Três Passos, ____ de ____________ de 2026
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